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Artigo 62.º 

Alteração à Lista I anexa ao Código do IVA 

As verbas 2.19 e 2.24 da Lista I anexa ao Código do IVA, aprovado pelo 

Decreto-Lei n.º 394-B/84, de 26 de Dezembro, passam a ter a seguinte 

redacção: 

«(…) 

«2.19 – As empreitadas de bens imóveis em que são donos da obra autarquias 

locais, empresas municipais cujo objecto consista na reabilitação e gestão 

urbanas detidas integralmente por organismos públicos, associações de 

municípios, empresas públicas responsáveis pela rede pública de escolas 

secundárias, associações e corporações de bombeiros ou entidades privadas 

com o estatuto de pessoa colectivas de utilidade pública desde que, em 

qualquer caso, as referidas obras sejam directamente contratadas com o 

empreiteiro. 

(…)» 

Assembleia da República, 20 de Novembro de 2008 
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